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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

P^RECER N" 231, de 2018.

AN',TEPROJETO DE LEI N" 136 DE 2018. ECIEIDO E l\4

PROPONENTET Podcr Erccutir o ra iúun
islàriva

RELÀTOR: Damasccno.f unior,/PSDC

EMENTA: Àutoriza o Poder Executivo a prom,:»'er trediante Daçào cm I'agamento com bens imóveis dc proptiedade

do \.{unicípio de Cascavcl, a amortizaçào de parte do déficit técrico atuarial (crrsto suplcn:entar) junto ro tegime próprio
de prcr.idência social - RPPS de Cascavcl, dispondo sobre a fonaa de amortizaçào rotal do défrcit para o excrcício de

2018, c dá outras ptovidências.

PARECER FAVORÂVEL

r - FTTNDAMENTÀÇÃo E voro rro REr-ÀToR

Compete à Comissão dc 
-f 
ustiça e Redaçào opinar sobre

regimcntais e a boa técnica legislativa das proposiçõcs.

1^R.5Ul rO1fu6-t

os aspcctos constitucionais, legais,

O Projeto aptesentado pelo Poder F-xecutivo visa Autoriza$o pata ptomovet medianre daçio em pagamento com

bens imóveis dc propriedade do N{unicípio de Cascavd, a amorüaçào de parte do déhcit técnico atuârial (crsto

suplemeltar) junto ao regime próprio de prcüdência social - RPPS de Cascavel, dispondo sobre a forma de amottizaçào

total do déficit pata o exercício dc 2018.

C) artipp 1" informa quc para cumprir o disposto na lri Fcdetal rf 9.717 /98 e obtet o equilÍbrio do atual plano de

custeio, o Município de Cascavel deverá realizar a. arx>rização do déficÍt técnico atuarial (custo suplementâÍ) no exetcjcio

írnanceito de 2018 e tepassat ao h-undo Preüdenciário o montante de R$ 19.289.958,31 (dezenove milhôcs, duzcntos e

oitenta e nove mil noveccritos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos)

Àirn.la a.)ustiftcatir.a na ]Iensagem <lc Lei:
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"Strbmeto à elevada apreciaçào dos Scnhores IvÍembtos da Câmara N{unicipal o anexo Ânteprojeto de lei, o qual

estabelcce *AUTORI7..{ O PODER EXIICUTIVO .\ PROMO\,ER NIEDIÂN'IE OAçÀO EM PÀGÂI{I]NTO CON.{

BENS II\ÍOVF;IS DE PROPRII-.D;\DE DO titr-'X rCÍptO DE CÀSCÀ\EL. A,U\IORftZÂÇÀO DE PÂRTE DO

DEFTCI'r TECNTCO ATUÀRIAI- (CUS'|O SUPLEN{ENTÀR) JUNTO ÀO RF.GII\'ÍE PROPRIO DE

PNEUDÊXCT,\ SOCI.\I _ RPPS DE CÀSCÀ\,'IjL, DISPONDO SOBRE A }.OR*\L{ DE ÂI\{ORTIZAÇÀO TO'I"\L

»<,i pÉrtcrr pur-r o exERcÍcto oE 2018, F. pÁ ou'r'n ts pnovtoÊt tcrr\s".

O lr'Íunicípio dc Cascavel Possui Regime Própno de Previdência Social $.PPS) representado pela IPMC -
Instituto de l'revidência dos Servidores e ente, atualmente Fxados em 11,5%.

Uma das causas do custo strplementar é o déÍicit de tempo de sen'iço passado de dóltcits constituídos após a

criaçào do fundo por insuficiência de contribuições ou falta dc ganhos írnanceiros ou perdas atuariais.

Este passivo atuarial é determinado por processo matemático/atuarial considerando vários elementos, enúe eles c

o valor dos betreÍicios assegurados dc prestaçào continuada (aposentadoria e pcnsâo por morte), expectaúva de

sobrevivência, probabüdade de morte e iovalidez e valor da folha de vcncit'nentos dos segurados.

Para a cobertura do déficit é estabelecido um plano de amottizaçâo com prazo máximo dc 35 anos, sendo quc o

nosso plano de amorúzaçio deve scr revisto anualmente, O plano atual prevê o cquacionamento do déficit até o ano de

2040, por mcio de aportes ctesccntes.

Ànralmente, r: fundo de Prcvidência possü aproximatlamente R$ 292.000.000,00 (duzentos e noventa e dois

mi.lhões) aplicadas em institüções Frnancciras e 06 §eis) imóveis, sendo um com ediFrcaçào. Nâo há até entào outÍos ativos

que possam gcrar rendimentos.

Nesse senddo e considerando a junção de dificuldades orçamentárias ocorddas no ano de 2018, aliada à

instabilidade do mercado Írnanceiro nos ütimos meses, fato que tem prejudicado o rendimento de aplicações financehas, o

MunicÍpio, o IPMC e o Conselho de Previdência passârâIn a avzliar a possibilidade de divetsificar seu patrimônio e obtet

rendimcntos pot meio de imóveis.

l)essc nodo, o lr{unicipio âprescntou ao Conselho de Previdência várias opçôcs de imóveis para daçãc, cm

pâgâmento do déírcit. ,\pós uma séric de reuniões e ncgociaçâo, chegotrsc ao accrrdo que estabeleceu a transfcrôncia de
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O Fundo poderá utilizar os irnóveis de diversas formas para incrementar suas receitas, tais como alugueres ou a

aüenaçâo dos bens após valorizaçâo de mercado.

Refedda negociaçào ó positiva para os dois lados. Pata o N{unicipio é positivo potclue dispensa a tealização de

descmbolso ftnanceiro e porque podc efetivamente dispor dos bens, ulna vez clue nâo há programaçio de uso público para

os mesmos (atualmente ocupado 1>ela Cohavel, mas esta iá estava ptogramada pata deixat o imóvel). Para o IPIT,IC/Fiurdo

Previdenciário é positivo, pois se âprescnta como altemadva de diversificação de investimentos e renda, especialmente em

um momento de incertezas do mercado furancú<-r.

Para atendet üspositiv<.rs da lei de licitações c conferit isençâo aos valores atribuídos aos bens. O Conselho de

Previdência optou por solicitar ao IPMC a realização de licitação parâ contratar emptcsa especializada em avaliações de

imóveis, sendo realizada duas avaliaçi>es poÍ empresas contratadas c uma pelo Nlur:icípir-r, as quais foram utilizadas pata

deÍtnir o valor dos imóveis para efeito de daçào em pagamento ora proPosta.

Âlém disso, a aprovaçào do prescnte ânteprojeto permiúá reduzL a pendência do Ir'Íunicípio em relaçào aos

aportes anuais. Â díúda para o ano de 2018 ó de R$ 19.289.958,32 (dezenovc milhôes, duzentos e oitenta e nove mil,

novecentos e cinquentâ e oito reais e ccntâvos), tcndo havido repasse cm dinheiro pelo NÍunicipio, até o mês de sctcmbto,

no valot total de R$ 12.931.801, 56 (doze milhões, novecentos c trinta e um mil, oitocentos c um reais c centavos),

testando, pendentc, ainda, o rzlor de R$ 6.358.156,75 (seis milhões, trezentos e cinquenta c oito mil, ccnto e cincluenta e

seis reais e centavos), cujo valor será amortizado em parte, com a pretendida dação cm pagamento de um imóvel, avaüado

em R$ 2.950.000,00 (dois m.ilhõcs, novecentos e cinquenta reais).

Com a presenre dação em pagamento, devendo o N{unicípio qütar integralmente o valor da dívida restantc de R$

3.408.156,75 (três milhões, quatrocentos e oito mil, cento e cinquenta c seis reais e centavos), em patce'las igrrais ou

mensais, até o Enal destc exercício hnanceito.

O projeto de Lei em apreço possui arnpato legal no contido art. 17 inciso Í, alfttea "a", da Lei Federal no 8.666/93

e otientaçào da normativa IdPS/SPS n" 02 de 31 de março de 2009, alterado pcla orientaçào da normatir.a N{PS/SPS n'3
de 04/05/2009 as quais autorizam a insmrmentalização jurídica N'ÍPS/SPS n' 3, de 04/05/2009 as quais autorizam a

instmmentalizaçào jurídica pata amortização do défrcit técnico atuarial, tambóm, através do instituto jurídico de daçâo em

pagamento.
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um imóvel de propriedade do Município ao Fundo, cujo valot foi adotado o montante apumdo pela Comissão de

Áva)iaçôes do município.
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No anexo, segue o relatório da Àr.aliaçâo Atuarial de 2018, a ata da reunião extrâordinária do Conselho lr,Íunicipal

dc Ptcviclência de Cascavel e avaliaçôes mercadológicas do imóvel ofertado em dação em pagamento".

À Lei Orgânica ptcvê ainda que compete a Câmata autorizar a alienaçào de bens móveis e imóveis do N{unicipi<-r.

Já no tocante à autotizaçào para as Ârnrras aüenações dos imóveis em questão, a Iri Fcderal n'8.66ó, de 21 de lunho de

1993, em seu at. 17, I, dispõe:

r'Árt. 17. A aücnaçào de bens da Âdmirusttaçào Pública, subordinada à existência

de interesse público deúdamente justiâcado, será precedida de ar.aliação e obedecerá às

seguintes normas:

I - quando imóveis, dependetá de autorizaçào legislativa para órgàos da

Àdministração direta e enddades ar.rtátquicas e fundacionais, e, para todos, inclusivc as

entidacles paraestatais, dependerá de avaliação prór'ia c dc )icitaçào na modaLidacle cle

concorrência, dispensada esta nt>s scguintcs casos:

(.)

a) daçâo cm pagamcnto"

Nesse sentido, ahrma a jusúfica que ainda está de acordo com as orientaçôcs normativas LIPS/SPS no 02, de 31

de março de 2009, altetada pcla oricntação normativa N'ÍPS/SPS no 3, de 04/05/2009 as quais autorizam a

insuumentalizaçào jutídica pam amorúaçào do déficit técnico anrarial, também por meio do instinrto juridico de daçào

em pagâmento. O proieto apresenta ainda a declatação orçamentária e adequação ao orçamcnto.

Portânto, após avaüar a matória como Relator, nos tcrmos r.los attigos 37 inoso IV e arúgo 38 caprt, tml>os do

Regimento Intetno, nào se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação do pÍoieto, deste

rnodo. rnanitesto o meu \roto FAVORT|,YEL.
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Considenndo a ioiciativa c competência o proieto nào se encoÍrftam impedimentos. O Processo legislativo foi

iniciatlo pclo Chefe do Poder Esecutivo em esúita consonância com o disposto na Lei C)rgânica N{unicipal em seu artigo

58. E iniciatira ptivativa do Chefe do Flxecutivo gerir a utilizaçâo, conscrr-açà<.r e <Iestinaçào do patrimônio local, bem

como para propot leis que disponharn sobre desafetaçâo, aquisição, alicnação e concessâo de bens imóveis municipais.

\
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II- VOTO DACOMISSÃO

Â Comissão de -Justiça e Redaçào por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator c

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto dc Lei.

E o Parccer. Sala das Comissôes Permanentcs.

Cascavel,30 de ounrbro de 2018,

Ofimsrn frlunictpsl Dp Ouscs[e[

--rü0{I
SDB Ir Jf)amasccno

l)resiclcntc Secretário

Hallberg/

NÍembrc>
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